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DMÃ^Senhor Presidente;

Senhores vereadores:

Indicação ns

002S08

INDICO; nos termos do artigo 95 do Regimento InternO;

30 EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências

necessárias, junto à secretaria competente, para que realize a fiscalização

e limpeza da Avenida Hermenegildo Pereira de França, no Balneário

Esmeralda.

JUSTIFICATIVA:

Os moradores do local solicitam que a administração

realize a Fiscalização do descarte irregular de lixo e entulho, bem como a

limpeza do local. Os moradores não conseguem utilizar a calçada o lixo e

entulho está tomando a rua.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 15 de dezembro de 2020.

Jarfáihía Ballarís

Vereadora
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